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Podemos, ainda, afirmar que para a Análise Econômica do Direito, 
o direito é um conjunto de incentivos que premia as condutas eficientes e 
penaliza as ineficientes, haja vista que o homem, na perspectiva econômica, 
é um ser racional e que pratica suas condutas de forma a maximizar seus 
interesses em todas as situações da vida. Ao tomar uma decisão, o homem 
busca sua satisfação e, para isso, toma suas decisões baseadas na estrutura 
de incentivos, muitas vezes imposta pelo ordenamento jurídico.

E é nesse contexto que o livro Direito, Justiça e Economia orga-
nizados pelos professores Everton das Neves Gonçalves, Lyza Anzanello 
de Azevedo e Jessica Gonçalves se apresenta. Composto por 15 artigos 
de autores diferentes, a obra mostra ao leitor que os mais variados temas 
jurídicos podem ser interpretados sob uma dimensão econômica, cuja a 
análise jurídica tradicional não permite.

O livro chama a atenção pela diversidade dos temas dos artigos. 
Inicia seu texto com uma Introdução a Ciências Econômicas que servirá 
de base para a leitura dos demais artigos. É fundamental que o leitor inter-
nalize tais conceitos básicos de economia para evoluir na leitura e extrair 
da obra tudo que ela tem a oferece.

Na sequencia, o livro aborda desde questões relacionadas a 
maternidade e trabalho até crime e direito sancionador, passando por in-
terdisciplinaridade, consumidor, contratos, sucessão, políticas públicas de 
saúde, direito concorrencial, tributário, leniência e whistleblowing.

Faço um destaque especial para a ordem de leitura dos três últimos ar-
tigos, cujos temas estão intimamente relacionados. Sugiro iniciar pelo artigo 
Jeremy Bentham e Gary Becker: Análise Econômica do Crime da Punição, 
na sequencia o artigo Análise Econômico-Jurídica do Acordo de Leniência 
no SBDC à Luz da Ordem Econômica Constitucional: Reflexões Sobre a Cri-
minalização do Cartel e a Concessão de Imunidades Administrativa e Penal 
ao Delator e, por último, o artigo Análise Econômica do Whistleblowing: 
Recompensar Financeiramente os Denunciantes é Eficiente?

Boa leitura.

Alexandre Cordeiro Macedo

Superintendente-Geral do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (CADE).
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INTRODUÇÃO À CIÊNCIA ECONÔMICA

Lisandro Fin Nishi1

Quando o homem era nômade, segundo Rezende (2005), os pro-
blemas relativos à escassez de recursos eram resolvidos através da caça, 
da pesca e coleta de frutas e plantas comestíveis, impondo a necessidade 
de deslocar-se constantemente. Esta condição se modificou, diz Brasseul 
(2010, p.39), após a Revolução Neolítica, a cerca de 10.000 anos, quando 
civilizações surgiram como resultado do desenvolvimento da ativida-
de agrícola e da criação de animais. As grandes civilizações, chamadas 
de civilizações hidráulicas por Rezende (2005) em razão de situarem-se 
próximas às margens de rios, iniciaram às margens dos Tigre e Eufrates, 
na Mesopotâmia (atual Iraque); do Nilo, no Egito; do Ganges, na Índia; 
e Amarelo, na China. Com o crescimento e desenvolvimento de grandes 
centros urbanos, na antiguidade, (do IV milênio a.C ao século V d.C) as 
economias diversificam-se em atividades como agricultura, artesanato, 
metalurgia, a navegação se desenvolve e o comércio passa ser frequente. 
No século V a.C a economia grega passa a ser uma economia comercial, 
marítima e monetária, ou seja, uma economia que faz uso da moeda 
como instrumento de troca.

Com esta maior complexidade econômica, na antiguidade, alguns 
pensadores já detinham preocupações relativas a questões econômicas: 
Segundo Gennari e Oliveira (2009, p.7-16), Xenofonte escreveu na pri-
meira metade do século IV a.C “Ho oikonomikos”, de onde se origina a 
palavra “economia”, da junção de “oikos” (casa) com “nomos” (norma, lei). 
A obra, basicamente um tratado de ética, identifica as qualidades que o 
“senhor” deveria ter para bem gerir a casa, bem como traz orientações 

1 Bacharel em Ciências Econômicas pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). 
Bacharel em Administração pela Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC). Mestre 
em Economia pela UFSC. Doutorando do Programa de Pós Graduação em Direito da UFSC. 
Docente do Departamento de Ciências Econômicas da UDESC.


